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DECRETO 066, de 16 de agosto de 2021. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Previdência, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE ACOPIARA, no uso das atribuições conferidas pelo art.89 da 
Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 1.748/2012 que criou o Instituto 
de Previdência do Município de Acopiara, autarquia com finalidade legal de 
gerenciamento do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município: 

CONSIDERANDO o disposto no art.7°, I da lei 1.748/12 que regulamenta 
composição e nomeação de membros para o Conselho Municipal de 
Previdência: 

CONSIDERANDO a vigência da Lei Municipal 2.036/2021, em especial o 
disposto no art.1° e no art.4° caput e §1°; 

CONSIDERANDO a revogação total expressa da Lei Municipal 2.013/2020; 

DECRETA: 

Art.1° - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Previdência 
CMP os seguintes representantes: 

DO PODER EXECUTIVO — 

MARTA ALVES MOREIRA, CPF.893.721.153-04 
LYLIAN DOMINGUES DE LIMA FENELON, CPF.802.602.333-15 

Suplentes — 
ANTÔNIA MAURA DE LIMA, CPF.767.051.613-53 
VILÁRIA BATISTA DE LEMOS, CPF.048.376.053-62 

DO PODER LEGISLATIVO - 

Titular — Vereador GLEIRTON DIAS FIGUEIREDO, CPF.971.894.133-91 
Suplente — Vereador DENIS RODRIGUES BASTOS, CPF.036.643.483-70 
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DOS SERVIDORES ATIVOS - 

RAIMUNDA RUTH MARQUES, CPF.674.628.713-00 
MARIA ROS1NELLE BESSA DE QUEIROZ, CPF.822.371.233-49 

Suplentes — 
JOSÉ PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 
ANTÔN1A CLAUDIANY DO NASCIMENTO COSTA 

DOS SERVIDORES INATIVOS - 

FRANCISCA MOREIRA PINHEIRO DA COSTA 
MARIA ÍRIS PEREIRA — suplente 

Art.2° - O mandato neste ato conferido aos limos. (as) Conselheiros (as) terá 
duração de 04 (quatro) anos, nos termos do § 3°, art. 80, da Lei 1.748/2012. 

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário. 

Acopiara, em 16 de agosto de 2021. 
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